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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, 27 de março de 2024.

& Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

INDICAÇÃO N° 135/2024

Entendemos plenamente justificada a presente proposição 
aguardamos medidas para seu pronto atendimento.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRA.
Protocolo N° 

‘^^^astíão dós '^ó^SsJÃstiniano

(Batata Segu/aríça do Banco)
- Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da SilveiraTíó Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(5)pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

Assinatura: 

Carlos Alexandre Correia de Silva (Xandeco), Ronaldo 
Corrêa Leite e Sebastião dos Santos Justiniano, Vereadores com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indicam ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para que seja criado o Conselho Municipal, de 
Proteção e Bem-Estar Animal, na cidade de Pirai.

A presente proposição fundamentou-se na estreita relação 
entre homens e animais e na indissociável correlação entre bem-estar do animal 
e saúde pública, para o que se faz necessário viabilizar instrumentos e meios 
efetivos de implementação de projetos, programas e ações destinados* ao 
controle animal, promoção do bem-estar e adoção de medidas de prevenção de 
zoonoses e demais agravos, visando aperfeiçoar serviço essencial ao bem-estar 
comum e da sociedade. Tal reivindicação já foi objeto de igual teor na indicação 
n° 218/2023, de autoria destes vereadores.

Carlos Al^^^Srreia da Silva 
Vereador ... i,,

■■ Ronaldo Corrêa Leite
- Vereador -
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Este é um instrumento através do qual se poderá agir em 
favor dos animais de maneira democrática, pois é composto de membros 
advindos de diversos segmentos da sociedade civil como entidades protetoras 
dos animais, conselhos, estudiosos, técnicos e de membros representantes do 
poder público.
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